
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
Nº 179, DE 2013 

Requeiro, nos termos do Art. 218, Inc. II e Inc. III alínea “e”, Art. 219 e Art. 221, Inc. 
I e II, VOTO DE PESAR  pelo falecimento do Padre Ernesto Sassida,  uma pessoa 
extremamente importante para a cultura e a inclusão social de Corumbá, em Mato Grosso 
do Sul. 

JUSTIFICAÇÃO 

Padre Ernesto Sassida faleceu em Corumbá na manhã de 13 de março, véspera 
do Dia Nacional da Poesia, aos 93 anos, após passar 11 dias internado no CTI do 
Hospital de Caridade de Corumbá, por causa de uma pneumonia.  

Padre Ernesto foi umas das figuras proeminentes da cultura a da inclusão social do 
município sul-mato-grossense. Seu trabalho de décadas dedicadas à missão de salesiano 
na cidade deixou um exemplo para a posteridade.  

De origem conservadora, o Padre Ernesto foi fiel à formação estoica de missionário 
do início do século XX e soube conviver com pessoas de concepções religiosas, 
filosóficas e até ideológicas diversas, próprias de um cidadão do mundo e à frente de seu 
tempo.  

Seu trabalho social foi de longo alcance, principalmente entre os jovens carentes 
da região de fronteira. 

Foi de sua iniciativa a criação do Clube de Mães da Cidade Dom Bosco, com o 
lançamento de um periódico impresso para as famílias assistidas pelos diversos projetos 
da Cidade Dom Bosco. Além do Clube de Mães, o Clube dos Amigos do Padre Ernesto e 
a União dos Ex-alunos da Cidade Dom Bosco (UECDB) formam a rede de ações 
interligadas que ele idealizou e deixou para a posteridade como grande obra social.  
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Padre Ernesto foi um grande amigo de Corumbá. Homem de sinceridade ímpar, 

com agudo senso de responsabilidade. Ficará na história para sempre.  

Portanto, senhor Presidente, peço o apoio de meus Pares para a aprovação deste 
voto. 

 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 21/03/2013. 
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